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Compreenséo do oral “Fichas e T? stes de 100% | 100%
Compreensao do Oral

100%
Expresséao oral - Apresentagdes orais

0, 0,
- Debates 100% | 100%

Leitura e Educacao Literaria -
- Fichas de trabalho 100%

Expresséo Escrita - Testes de avaliacao A B, C,D,H,
formativa e sumativa 1, J

- Questbes aula

- Oficinas (expresséao
escrita, gramatica) 100%
Gramatica - Atividades / trabalhos de
pares e/ou em equipa

- Trabalhos / Atividades /
Projetos propostos

100%

Interesse e empenho 100% 100%

Comportamento pessoal e | - Grelhas de registo de E.F. G, J

social observacédo 100% | 100% |100%

Autonomia 100% | 100%
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AVALIACAO

A avaliag&o do aluno resulta da média ponderada dos
resultados obtidos nos diferentes parametros,
tendo em conta a progressao do aluno, atendendo a
gue a avaliagcao é um processo continuo.

Os instrumentos de avaliacéo formativa ndo seréo
tidos em conta na ponderacdo final.

AREAS DE COMPETENCIA DO PERFIL DOS ALUNOS

A - Linguagens e textos

B - Informagé&o e comunicagéo

C - Raciocinio e resolucéo de problemas

D - Pensamento critico e pensamento criativo
E- Relacionamento interpessoal

F - Desenvolvimento pessoal e autonomia

G - Bem-estar, saude e ambiente

H - Sensibilidade estética e artistica

| - Saber cientifico, técnico e tecnolégico

J - Consciéncia e dominio do corpo

VALORES

Todas as criangas e jovens devem ser encorajados, nas
atividades escolares, a desenvolver e a pdr em pratica
valores:

a - Responsabilidade e integridade

b - Exceléncia e exigéncia

¢ - Curiosidade, reflex@o e inovagdo

d - Cidadania e participacao

e - Liberdade

Correspondéncia entre a Mencédo Qualitativa e a Mencao Quantitativa (*)

Insuficiente 0% a 49% Suficiente

50% a 69% Bom 70% a 89% Muito Bom 90% a 100%

(*) de acordo com a alinea c¢) do n° 1 do Art® 28° do Decreto-Lei n® 55/2018, de 6 de Julho
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